
CÂMARA MUNICI 1--.DI UBATUBA 

Institui o Programa de Coleta 
Seletiva e Educação Ambiental 
nas escolas da rede municipal de 
ensino do municipio de Ubatuba. 

Romerson de Oliveira, Presidente da'Cãm:ara.Municipal de Ubatuba, Estado 
de São Paulo, no uso de suas á1r,ibuições legais, 

45);p. 

Faço Saber que;:ª Câmara f\1:'Pl1Ícipál ãprovqu;~ eu, nos termos do § 8º do 
arti o 40 da Lei Or ·ânididoMMm. ~··· ~õ,,~1~~~.,.t ... Ler: g g ';• ~" ' ..... ~ ... , .. ,,.~,~~~::;,,é::;iC,:;···.:;,;•;• 

Art. l° - Fica instituído o Pró~ide Coleta Seletiva e Educação Ambiental 
nas escolas da rede municipal de Ensino do muni~o de Ubatuba 

J. ' 

§ 1°. O objetivo deste Programa é orientar e estj:mular de forma prática, 
estudantes e comunidade4colar sobre o reaprpveitamento dos resíqu9s recicláveis de origem 
doméstica e o ·uso consciente dos recursos natürais e demais temas·:ligoo<bs apreservação do 
ambiente locál. · · 

§ 2°. O Ptogram~ de que trata está Leiterá caráter voluntário. 

, ·Alt .. 2º - Cá~:unidlide â~ redemunlçfüa:t·~e ~p'.sino do município de Ubatuba 
se tornará- um ponto .de coleta de. resíduos recicláveis, .absorvendo materiál trazido por 
estudantes, eduçádores e .Pela cómunidade o~~festá inserida. ,,' 

Art. 3° - A destinação d{)&;,fe~UOS recicláveis coletados nas unidades de 
ensino se dará por meio de parcerias co~ cooperativas locais e regionais de reciclagem locais, 
conforme preconiza a Política Nacional de ResídÚós SQlido~, ~stabelecida pela Lei Federál 
12.305, de 02 de agosto de 201 O. · 

Art. 4º - A formalização da parceria entre cooperativa( s) e escola será efetuada 
de forma descentrálizada pelas unidades de ensino, por meio de sua direção e da Associação 
de Pais e Alunos (APM). 

Art. 5° - Os recursos financeiros eventualmente oriundos da comercialização 
do material reciclável deverão ser depositados em conta específica e seu uso se destinará 
exclusivamente à aquisição e/ou implementação de melhorias na unidade educacional. 
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Art. 6° - O Programa de Coleta Seletiva e EducaçaõlYmbi~·- . is,,,, __ ......... .,""'· ir""-' 

rede municipal de Ensino de Ubatuba será implementado por meio de parceria entre 
secretarias municipal de Educação, Meio Ambiente e entidades de proteção ao meio ambiente 
e desenvolvimento sustentável. · 

Art. 7° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) 
dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigbr'~;i.'d:ata.de sua puqlicação. 
"". '._ ' , '-. 7 

',o::-"'" 
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